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RESPOSTA A IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 44/2023  

 
 
Processo nº 2023.000004993-3 
 
 

Trata-se de impugnação interposta pela empresa NASCIMENTO E SERVIÇOS DE 
LIMPEZA LTDA ao Edital do Pregão Eletrônico nº 44/2023. 
 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
GERAIS, LIMPEZA, CONSERVAÇÃO E RECEPÇÃO, COM FORNECIMENTO DE 
EQUIPAMENTOS, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS 
ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO, VISANDO SUPRIR A FALTA DE MÃO DE 
OBRA PARA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS GERAIS PRINCIPALMENTE NAS 
DEPENDÊNCIAS NO PRÉDIO SEDE DO CREA-RS, CALÇADAS E PRAÇA ADJACENTE, EM 
PORTO ALEGRE/RS. 

 

 

PRELIMINARMENTE 

A impugnação foi apresentada tempestivamente, observando os termos do Decreto 
nº 10.024/2019 e do item 3 do Edital nº 44/2023.   

 

 

NO MÉRITO  

 A impugnante fundamenta: 

 

 No que concerne às Atribuições dos Profissionais de servente de limpeza:  

 

 Consoante se depreende do edital, na página 24, da “Forma de prestação de serviços” 

dentre as competências dos profissionais de Serviços de limpeza de acordo com o CBO N° 5143-20, 

está cotada a execução de serviços de auxiliar de cozinha (CBO n° 5135) e serviços de limpeza 

urbana (CBO n°5142), cujo CBO’s são distintos, sendo assim, alterando a função do cargo 

originalmente contratado, podendo ser caracterizado como desvio de função. Veja-se:  

 

(ATRIBUIÇÕES DE AUXILIAR DE COZINHA CBO n° 5135) “p) limpar fornos de micro-

ondas; q) realizar lavagem de copos, xícaras e executar limpeza nas pias, polindo os 

tampos de inox e realizar limpeza em cafeteiras.”  

(ATRIBUIÇÕES DE PROFISSIONAIS DE LIMPEZA URBANA CBO n°5142) “b) Proceder o 

corte de grama e capina das áreas verdes externas, inclusive da esquina com a Av. 
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Ipiranga. Esse serviço será realizado de maneira eventual, pelo profissional de 

serviços gerais do sexo masculino, e deverá constar no contrato de trabalho.” 

 

 Resumindo a empresa impugnante requer que as atribuições destacadas não podem 

ser feitas em conjunto, pois a CBO dos profissionais, são distintas, devendo ser excluídas essas 

atribuições ou, alternativamente, que seja retificado o edital para que seja exigido um número 

necessário de profissionais para executar as atividades. 

 
 
 

DO ENTENDIMENTO 
  

Sobre o assunto impugnado o Parecer Jurídico 2/2024-SCTR/PROJ/PRES versa: 

 
“(...)  
É o sucinto relato. 
  
Sem nenhuma razão a impugnante. 
  
As atividades e os serviços de limpeza podem ser constituídos de diversos CBO´s, 
(Classificação Brasileira de Ocupações) que é apenas uma identificação das 
ocupações no mercado de trabalho para fins classificatórios junto aos registros 
administrativos, não se estendendo às relações de emprego (art. 4º da Portaria nº 
397, de 09 de outubro de 2002). 
  
Portanto, não há nada que impeça que os serviços que o CREA/RS necessita - 
serviços gerais/serviços de limpeza e conservação – sejam compostos por 
atividades abrangidas por uma ou mais classificações na lista da CBO. 
  
Lado outro, o acúmulo de função apenas fica caracterizado quando ocorre 
manifesto desequilíbrio no caráter sinalagmático do contrato de trabalho, 
impondo-se ao empregado o exercício de funções adicionais habituais e 
incompatíveis com as atribuições originárias do cargo exercido. 
  
As atividades exigidas no Edital para as funções de serviços gerais/serviços de 
limpeza e conservação são adequadas, e respeitam o caráter sinalagmático das 
obrigações expressamente ajustadas, e não correspondem à qualquer plexo de 
atribuições pertinentes à categorias profissionais diferenciadas. 
  
Não havendo qualquer ilegalidade na determinação das atividades dos serviços 
gerais/serviços de limpeza e conservação constantes do Edital n°44/2023, que tem 
por objeto a contratação de empresa especializada na prestação de serviços gerais, 
limpeza, conservação e recepção, é o parecer pela rejeição da impugnação 
apresentada, e prosseguimento do certame em seus ulteriores termos.” 
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Desta forma, esta pregoeira, assessorada pela área técnica e com embasamento jurídico, 
INDEFERE a impugnação. 

 
 
 

Porto Alegre, 25 de janeiro de 2024. 
 
 
 
Publique-se!  
 
 

Luci Prates da Silva 
Pregoeira Crea/RS 
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